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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

A C Ó R D Ã O

HABEAS CORPUS Nº 2011978-58.2014.815.0000  –  1ª  Vara  da 
Comarca de Itaporanga

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio
IMPETRANTES : Adylson Batista Dias e Manoel Arnóbio de Sousa
PACIENTE : Juciélio Ribeiro Antas

HABEAS CORPUS. LATROCÍNIO TENTADO. Art. 
157, §3º, c/c art. 14, inciso II, ambos do Código 
Penal. Prisão temporária.  Desnecessidade. 
Ausência  de  fundamentação  e  requisitos. 
Superveniência de decreto preventivo. Argumentos 
superados. Perda do objeto. Novo título judicial a 
justificar a custódia cautelar. Ordem prejudicada.

- Com a superveniência da decretação da prisão 
preventiva, resta superada a alegação de 
desnecessidade da custódia temporária,  pois, o 
ato que  embasou a presente impetração não mais 
prevalece, resultando, via de consequência, na 
prejudicialidade do writ.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados. 
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Acorda a  Câmara  Criminal  do  Egrégio  Tribunal  de 
Justiça  do Estado da Paraíba,  à unanimidade, EM JULGAR A ORDEM 
PREJUDICADA, em desarmonia com o parecer da douta Procuradoria de 
Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, 
impetrado pelos advogados,  Adylson Batista  Dias  e Manoel  Arnóbio de 
Sousa, em favor de Juciélio Ribeiro Antas, que se encontra preso por força 
de prisão temporária decretada pelo Exmo. Juiz de Direito da 1ª Vara da 
Comarca de Itaporanga –  ora apontado como autoridade coatora – 
acusado, em tese, da prática do crime de latrocínio tentado, tipificado no 
art. 157, §3º, c/c art. 14, inciso II, ambos do Código Penal.

Aduzem os impetrantes constrangimento ilegal em 
virtude da ausência de fundamentação no decreto prisional e falta de 
requisitos necessários a dar ensejo à prisão.

Fazem alusão ao princípio constitucional da presunção 
de inocência, bem como indicam que o paciente possui condições pessoais 
favoráveis.

Com essas ponderações, pediu liminarmente para que o 
paciente seja posto em liberdade. No mérito, pede a concessão da ordem 
no mesmo sentido.

Juntou aos autos os documentos de fls. 11/39.

Liminar indeferida (fls. 43/43v.).

A indigitada autoridade coatora prestou informações às 
fls. 48/53.

A Procuradoria  de Justiça,  em parecer  subscrito  pelo 
insigne  Procurador  de  Justiça,  Dr.  Francisco  Sagres  Macêdo  Vieira, 
manifestou-se pela denegação da ordem (fls. 55/60).

É o relatório.

VOTO: Exmo.  Des.  ARNÓBIO  ALVES  TEODÓSIO 
(Relator)

Presentes os pressupostos de admissibilidade e 
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processamento, conheço do habeas corpus impetrado. 

Todavia, importa frisar que o mandamus encontra-se 
prejudicado. 

Como visto, buscam os impetrantes, com o presente 
writ, a revogação da prisão temporária decretada em desfavor do 
paciente, sob o pretexto de que a decisão encontra-se desfundamentada e 
que estão ausentes os seus requisitos.

Mas, conforme se evidencia das informações prestadas 
pela autoridade indigitada coatora (fls. 49/53), in casu, a custódia 
temporária foi substituída por prisão preventiva decretada 
supervenientemente à impetração.

Diante disso e considerando que a pretensão do 
presente remédio constitucional era a concessão da ordem para revogação 
da prisão temporária, resta prejudicado o pedido, uma vez que foi 
alterada a situação fática do paciente, havendo, pois, novo título prisional, 
com fundamentos distintos do primeiro, a justificar a sua segregação. 

Nesse sentido: 

“EMENTA: HABEAS CORPUS - DUPLO HOMICÍDIO 
QUALIFICADO - CONVERSÃO DA PRISÃO 
TEMPORÁRIA EM PRISÃO PREVENTIVA - PRISÃO 
POR NOVO TÍTULO. PEDIDO PREJUDICADO. A 
superveniência     do     decreto     de     prisão     preventiva,     que   
constitui     novo     título     da     custódia,     prejudica     a     alegação   
de     ausência     de     motivos     justificadores     da     prisão   
temporária.”   (TJMG - Habeas Corpus 
1.0000.13.043527-4/000, Relator(a): Des.(a) 
Rubens Gabriel Soares , 6ª CÂMARA 
CRIMINAL, julgamento em 23/07/2013, 
publicação da súmula em 31/07/2013). 

“EMENTA: 'HABEAS CORPUS' - HOMICÍDIO 
QUALIFICADO - PRISÃO TEMPORÁRIA DECRETADA 
- TESES DEFENSIVAS: REVOGAÇÃO DA PRISÃO 
TEMPORÁRIA POR AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO 
ART. 312 DO CPP - CARÊNCIA FUNDAMENTAÇÃO 
DECRETO PRISIONAL - NEGATIVA AUTORIA - EXCESSO 
DE PRAZO CONCLUSÃO INQUÉRITO. CONVERSÃO DA 
PRISÃO TEMPORÁRIA EM PRISÃO PREVENTIVA - 
SUPERVENIÊNCIA DE NOVO TÍTULO JUDICIAL - 
PEDIDO PREJUDICADO - CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL AFASTADO E/OU NÃO EVIDENCIADO - ORDEM 
DENEGADA. 1. Verificada     a     superveniência     de     novo   
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título     judicial     a     justificar     a     segregação     cautelar     do   
paciente,     qual     seja,     a     conversão     da     prisão     temporária   
em     prisão     preventiva,     resta     prejudicado     o     pleito     de   
revogação     da     prisão     temporária  . 2. Julgaram 
prejudicado o pedido de habeas corpus.”    (TJMG - 
Habeas Corpus  1.0000.13.030245-8/000, 
Relator(a): Des.(a) Walter Luiz , 1ª CÂMARA 
CRIMINAL, julgamento em 09/07/2013, 
publicação da súmula em 12/07/2013), em 
ambas, destaques nossos.

Portanto, prejudicada a ordem impetrada.

Ante o exposto, em desarmonia com o parecer 
ministerial, JULGO O HABEAS CORPUS PREJUDICADO.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, Presidente da Câmara 
Criminal, dele participando os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Arnóbio Alves Teodósio, Relator,  Luiz Sílvio 
Ramalho Júnior  e Carlos  Martins  Beltrão  Filho.  Ausente 
justificadamente o Exmo. Sr. Dr. Marcos William de Oliveira (Juiz  
de  Direito  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Sr.  Des.  João  
Benedito da Silva).

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor 
Doutor Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.  

Sala das Sessões “Desembargador Manoel Taigy 
de Queiroz Mello Filho”, em João Pessoa (PB), 18 de novembro de  
2014.

        

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR 


